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Decreto

 Câmara Municipal de Anagé 
                         BAHIA 

 

Rua Agnelo Cardoso, nº 270, Bairro São João Batista.                CNPJ- 01.017.317/0001-01 

 
  

Decreto	Legislativo	de	nº	02	de	12	de	agosto	de	2024	
 

 
Dispõe Sobre a Nomeação Dos Candidatos Aprovados e 
Classificados Para os Cargos De Assessor De Comunicação e 
Assessor Legislativo, no Concurso Público e dá Outras 
Providências. 

	
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA 
BAHIA, no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o Regimento Interno. 
 
 
RESOLVE	
 
 
Art.	 1º	 ‐ NOMEAR para o cargo de ASSESSOR	 DE	 COMUNICAÇÃO, o candidato 
aprovado e classificado no Concurso Público Municipal da Câmara Municipal de 
Anagé/BA, realizado em 05 de maio de 2024, conforme Edital de Concurso Público nº 
001/2024: 
 

 HEMERSON	SANTOS	PATEZ 
 
Art.	2º	 ‐ NOMEAR para o cargo de ASSESSOR	LEGISLATIVO, o candidato aprovado e 
classificado no Concurso Público Municipal da Câmara Municipal de Anagé/BA, 
realizado em 05 de maio de 2024, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2024: 
 

 REINALDO	SANTOS	MOREIRA	 
 

Art. 3º - Os candidatos nomeados terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar 
posse, sendo que o candidato nomeado que não tomar posse no prazo estabelecido, 
perderá o direito ao ingresso no Quadro Efetivo do Serviço Público Municipal. 
 
Art. 4º - Esta Portaria terá vigência a partir da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Anagé/BA, em 12 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

PRESIDENTE	
GABINETE	DA	PRESIDENCIA	

CÂMARA	DE	VEREADORES	DE	ANAGÉ	DO	ESTADO	DA	BAHIA.	
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